
PORTARIA Nº   188/2023  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS  HUMANOS do  Município  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019  e  31.483/2022,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
4386/2023, resolve:

Art.  1º  Prorrogar benefício  auxílio-
doença  concedido ao  servidor  ANTONIO  LUIZ  XAVIER  DO
ROZÁRIO, Mecânico de Máquinas, Veículos e Equipamentos Especiais,
lotado na SEMAD, no período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de
19 de novembro de 2022, de acordo com laudo médico deferido pela
MEDTRAB  Medicina  e  Segurança  do  Trabalho  (Grupo  Innovar),
constante no processo nº 4386/2023, nos termos do artigo 2º da Lei
nº 7859/2020 e Decreto  nº 29.111/2019.

Art.  2º Conceder  alta  ao  servidor
mencionado,  em virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia  16 de
janeiro  de  2023, conforme  laudo  médico  constante  no  referido
processo, com retorno ao trabalho a partir de 18 de maio de 2023, nos
termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  3º  Esta portaria  entra  em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
Cachoeiro de Itapemirim, 1º de fevereiro de 2023.

 GUSTAVO CARVALHO LINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3500390038003300380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2023-02-01T15:26:55-0300




